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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5-240119472-7 

ANEXO II 

CONTRATO N° 0XX/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..../.... QUE 
FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA 
CATARINA – CREA-SC, POR INTERMÉDIO DO 
(A) .............. E .............  

 
DAS PARTES 

O CREA-SC, por intermédio do seu Departamento de Administração, com sede na Rodovia Admar 
Gonzaga, nº 2.125, Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP: 88.034-001, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.511.643/0001-64, neste ato representada pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 2024, portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante 
denominado CONTRATANTE, e .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) 
por .................................. (nome e função na CONTRATADA), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 5-240119472-7 e 
em observância às disposições da Lei Federal n. 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. 02/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de empresa especializada para a execução da 
obra de reforma do telhado com área total de 318,48 m² da inspetoria do CREA-SC em Xanxerê/SC, 
com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, conforme condições e exigências no 
Termo de Referência e seus Anexos. 
1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. 
MED. QTD VALOR 

UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

1 

Reforma de telhado 
com área total de 
318,48 m² da inspetoria 
do CREA-SC em 
Xanxerê/SC, com 

Obra 01 R$ ... R$ ... 
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fornecimento de 
materiais, equipamentos 
e mão de obra, 
conforme condições e 
exigências no Termo de 
Referência e seus 
Anexos. 

 
1.3.    Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O projeto básico; 
1.3.3. O Edital da Licitação 
1.3.4. A Proposta da CONTRATADA,  
1.3.5. Eventuais anexos e adendos dos documentos supracitados. 

1.4.  O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data de início da vigência do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1. O valor total da contratação é de R$ ... (...). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos efetivamente aferidos pelas métricas de recebimento definidas pelo 
Termo de Referência e seus Anexos. 
3.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Plano Orçamentário do CREA-SC deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I Gestão/Unidade: 
II Fonte de Recursos: 
III Programa de Trabalho: 
IV Elemento de Despesa: 
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V Plano Interno: 
VI Nota de Empenho: 

 
 CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
4.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei Federal n. 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

4.4.1. Em caso de inadimplemento pela CONTRATADA, a seguradora deverá assumir a execução e 
concluir o objeto do contrato (artigo 102 da Lei Federal n. 14.133/2021). 

4.4.2.  A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 
também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:  

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
4.4.3.  A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 

do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 
4.4.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
4.4.5. Na hipótese de inadimplemento da CONTRATADA, serão observadas as seguintes 

disposições: 
a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 

importância segurada indicada na apólice. 
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 
4.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
4.6. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
4.7. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 4.9 deste contrato. 
4.8. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 
4.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
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4.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
4.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  
4.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
4.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 
4.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 4.10, observada a legislação que rege a matéria.  
4.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 
4.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
4.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
4.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
4.16. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.16.1. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021). 

4.16.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do artigo 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022. 

4.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas 
do contrato;  
4.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
4.19. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
 CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAIS  
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
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condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo ao Edital da Concorrência Eletrônica n. 02/2024. 
 
 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes se encontram definidos 
no item 9 do Termo de Referência, anexo ao Edital da Concorrência Eletrônica n. 02/2024. 
 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO  
7.1. Não será admitida a subcontratação dos serviços principais, sendo, porém, permitido fazê-lo 
parcialmente, desde que com empresa/profissional especializado e com relação aos serviços 
acessórios/auxiliares que necessitem de mão de obra e/ou maquinários especializados: 

a) Serviços acessórios para esta contratação, entende-se como os serviços de limpeza e descarte 
de resíduos; 

b) Serviços que necessitem de mão de obra e/ou maquinários especializados para esta contratação, 
entendem-se por serviços relacionados à implantação de calhas e rufos; 

c) Retirada e reinstalação dos painéis fotovoltaicos. 
7.2. Se observada a necessidade de subcontratação neste objeto, estas estarão sujeitas a aprovação 
prévia da fiscalização do contrato mediante a comprovação de capacidade técnica da subcontratada, 
sendo que o limite para o somatório dos valores totais dos itens subcontratados, não deverá ultrapassar 
o percentual de 25% do valor total do objeto.  
7.3. A CONTRATADA apresentará ao COTRATANTE, toda a documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, bem como a sua habilitação jurídica, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 
7.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
7.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
 CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES INCIDENTES SOBRE O OBJETO DO CONTRATO  
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133/2021. 
8.2. A alteração incidente sobre o objeto do contrato presta-se a adaptá-lo à nova configuração do 
interesse público ou corrigi-lo para que melhor se adeque ou tenha condições de atender ao interesse 
público, sem que o objeto possa ser transfigurado. 
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8.3.  A alteração incidente sobre o objeto do contrato pode ser: 
a) Quantitativa: quando importa acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato;  
b) Qualitativa: quando a alteração diz respeito a características e especificações técnicas do objeto 

do contrato;  
c) Unilateral: quando imposta pelo CREA-SC, sem a anuência da CONTRATADA; 
d) Consensual: quando há a anuência da CONTRATADA. 

8.4. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, devendo observar o seguinte: 

a) a aplicação dos limites deve ser realizada separadamente para os acréscimos e para as 
supressões, sem que haja compensação;  

b) deve ser mantida a diferença, em percentual, entre o valor global do contrato e o valor orçado 
pelo CONTRATANTE, salvo se o agente de fiscalização apontar justificativa técnica ou 
econômica, que deve ser ratificada pelo gestor do contrato;  

c) em contratos cujos valores são estimados, os limites devem ser calculados sobre os valores 
estimados; 

d) os limites devem ser calculados pelo preço unitário dos itens se o julgamento da licitação 
ocorreu pelo preço unitário e devem ser calculados pelo preço global do contrato se o 
julgamento ocorreu pelo preço global;  

e) em contratos sujeitos à renovação, aditivos quantitativos não devem ser realizados sobre 
aditivos de períodos anteriores, devendo a base de cálculo ser o valor inicial atualizado do 
contrato, assim entendido como o valor principal acrescido de eventuais aumentos decorrentes 
da aplicação dos instrumentos cabíveis para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
(revisão, reajuste ou repactuação), em cada período de vigência. A soma dos percentuais dos 
aditivos não deve ultrapassar os limites definidos no item 8.4. 

8.5. A alteração da planilha para substituir ou readequar itens não é suficiente para caracterizar a 
alteração como quantitativa. 
8.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 CLÁUSULA NONA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  
9.1.   O equilíbrio econômico-financeiro do Contrato deve ocorrer por meio de: 

a) reajuste: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato diante de 
variação de preços e custos que sejam normais e previsíveis, relacionadas com o fluxo normal 
da economia e com o processo inflacionário, devido ao completar 1 (um) ano a contar da data 
da proposta; 

b) repactuação: espécie de reajuste destinado aos contratos de terceirização de serviços com 
dedicação exclusiva de mão de obra, em que os custos de mão de obra são calculados ao 
completar 1 (um) ano a contar da data do orçamento a que se refere a proposta, ou seja, da 
data base da categoria ou de quando produzirem efeitos acordo, convenção ou dissídio coletivo; 
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9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
9.3. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 
base no Sinapi (Sicro) do mês de agosto de 2024. 
9.4. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados após requerimento da 
CONTRATADA, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do(s) índice(s) IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor-amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, e deve observar a seguinte fórmula: 
    R = P0 [(IPCAI / IPCA0)-1] 

Onde: 
R = Valor do reajuste 
P0 = Preço base proposto 
IPCA= Índice Nacional de Preços ao Consumidor-amplo, calculado pelo IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística) 
IPCAI = Índice referente ao mês de aniversário da data de apresentação da proposta. 
IPCA0 = Índice referente ao mês da apresentação da proposta. 

9.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
9.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
9.11. A repactuação deve ser concedida se entre a data da publicação do edital e a assinatura do 
contrato sobreveio novo acordo, convenção ou dissídio coletivo. 
9.12. A repactuação deve observar: 
9.13. 

a) A repactuação pode ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra, quando 
deve ser considerada a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo, e os custos decorrentes 
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dos insumos necessários à execução do serviço, quando deve ser considerada a data da 
apresentação da proposta; 

b) Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases 
diferenciadas, a repactuação deve ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

c) A repactuação em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar 
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos, inclusive 
novos benefícios não previstos na proposta original que tenham se tornado obrigatórios por 
força deles; 

d) A repactuação deve ser precedida de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 
de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, 
conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

9.13. Nas hipóteses desta cláusula, o próprio instrumento contratual deve ser firmado com os valores 
reajustados e repactuados, devendo ser antecedido de parecer jurídico e de autorização do gestor do 
contrato, cumpridos os demais requisitos prescritos neste contrato e no artigo 78 do Regulamento de 
Licitações e Contratos do CREA-SC, tudo juntado aos autos do processo do contrato. 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n. 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1    Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.1.2.   A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.2.3. Indenizações e multas. 

10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do 
artigo 131da Lei Federal n. 14.133/2021). 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, a CONTRATADA que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º, da Lei Federal n. 
14.133/2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (§ 4º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (§ 5º do artigo 156 da Lei Federal n. 
14.133/2021). 

iv) Multa: 
a)  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 
a.1) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

b) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§ 9º do artigo 156 da Lei Federal n. 
14.133/2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 
7º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157 da Lei Federal n. 
14.133/2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
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(§ 8º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 
158 da Lei Federal n. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n. 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei Federal n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159 da referida Lei. 
11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160 da Lei Federal n. 14.133/2021). 
11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 161 da Lei Federal 
n. 14.133/2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar serão aplicadas conforme a dosimetria prevista no Artigo 81 do Regulamento de Licitações e 
Contratos do CREA-SC e são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal n. 
14.133/2021. 
11.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, 
na forma do artigo 82 do Regulamento de Licitações e Contratos do CREA-SC. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO  
12.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei Federal n. 14.133/2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na internet, em atenção ao § 2º do artigo 8º da Lei Federal n. 12.527/2011. 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICIDADE E CONFIDENCIALIDADE  
14.1. Quaisquer informações relativas ao presente Contrato, somente podem ser dadas ao conhecimento 
de terceiros, inclusive através dos meios de publicidade disponíveis, após autorização, por escrito, do 
CONTRATANTE. Para os efeitos desta Cláusula, deve ser formulada a solicitação, por escrito, ao 
CONTRATANTE, informando todos os pormenores da intenção da Contratada, reservando-se, ao 
CONTRATANTE, o direito de aceitar ou não o pedido, no todo ou em parte. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
14.1.   As partes comprometem-se a observar e cumprir com os preceitos previstos na Lei 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados). 
14.2. Cada Parte é exclusivamente responsável pelo tratamento de dados que realizar no contexto 
deste Contrato, sendo que a responsabilidade entre as partes é limitada aos danos efetivamente 
sofridos. 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme § 1º do 
artigo 92 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
  

Florianópolis/SC, XX (dia) de XX (mês) de 2024. 
 
 
 

Eng. Civ. Seg. Trab. Carlos Alberto Kita Xavier 
Presidente do CREA-SC 

Representante Legal do CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal do 

CONTRATADO 
 
 

Assinaturas eletrônicas SICWEB constantes deste Termo: 
VISTO PROJUR: Procurador Jurídico 
Presidente do CREA-SC 
Testemunha 1 
Testemunha 2 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
Ref. Concorrência nº 02/2024 
Licitante:______________________________________ 
CNPJ nº:________________ 
Tel. nº:_____________________ 
Endereço:_____________________________________________________ 
E-mail:_______________________________________________________ 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade de Concorrência nº 02/2024, instaurado pelo CREA/SC, que se nossa 
empresa for declarada adjudicatária do objeto e contratada: 
 
a)  indicaremos e utilizaremos na execução dos serviços o(a) Engenheiro(a) Civil (Engenheiro(a) de 
Produção Civil ou Arquiteto(a)), Senhor(a)______________, inscrito(a) junto ao CREA/............. (CAU) 
sob o nº__________, cujo nome deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) 
relativa aos serviços objeto da presente Licitação. 

 
b)  disporemos do pessoal técnico qualificado e na quantidade necessária para a execução dos 
serviços. 
 
c)  disporemos dos equipamentos necessários e em número suficiente para a execução dos 
serviços. 
 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2024. 

 
__________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
Ref. Concorrência nº 02/2024  
Licitante:______________________________________  
CNPJ nº:________________  
Tel. nº:_____________________  
Endereço:_____________________________________________________ 
E-mail:________________________________________________________  
 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital da Licitação em epígrafe, que recebemos 
os documentos e que tomamos conhecimento de todas as informações, em especial das constantes do 
Anexo I do Edital da Concorrência nº 02/2024, do CREA/SC, bem como dos Projetos, Memorial 
Descritivo, Planilhas, Cronogramas e das condições locais da futura obra de reforma do telhado da 
inspetoria do CREA-SC de Xanxerê, na cidade de Xanxerê/SC, e que consideramos as mesmas 
satisfatórias e corretas para serem executadas dentro do prazo previsto, assumindo integral 
responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da nossa omissão nas referidas 
verificações.  

 
Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos 

evidentes à época da Licitação para solicitar qualquer alteração, em especial do valor, do Contrato que 
viermos a celebrar caso nossa empresa seja declarada a vencedora da referida Licitação.  
 
 

 
(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2024. 

 
 
 

__________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
Ref. Concorrência n° 02/2024  
Licitante:______________________________________  
CNPJ nº:________________  
Tel. nº:_____________________  
Endereço:_____________________________________________________  
E-mail:_______________________________________________________ 
 
 
A Licitante ____________________________________ declara, sob as penas da lei, o que se segue:  
 
1 - Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua habilitação;  
 
2 - Que não foi declarada inidônea perante o Poder Público;  
 
3 - Que se compromete a informar a superveniência de ato decisório que a julgue inidônea, durante a 
tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato;  
 
4 - Que observa rigorosamente o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.  
 
 

 
(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2024. 

 
 
 

__________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES  
 

Ref. Concorrência n° 02/2024  
Licitante:______________________________________  
CNPJ nº:________________  
Tel. nº:_____________________  
Endereço:_____________________________________________________  
E-mail:_______________________________________________________ 
 
A Licitante ____________________________________ declara, sob as penas da lei, o que se segue: 
 
 
a)  Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 
 
b)  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do 
art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021;  
 
c)  Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021.  
 
d)  Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC 
123/2006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.  (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021) (Quando Couber).  
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2024. 
 

__________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
Ref. Concorrência nº 02/2024 
Licitante:______________________________________ 
CNPJ nº:________________ 
Tel. nº:_____________________ 
Endereço:_____________________________________________________ 
E-mail:_______________________________________________________ 
 
 
 
A Licitante ____________________________________, em cumprimento ao exigido na Concorrência nº 
02/2024, declara, sob as penas da Lei, que após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar não 
ocorreu fato que a impeça de participar da presente Licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar a 
superveniência de fatos impeditivos da contratação (Lei nº 14.133, art. 155, V). 
 
 

 
 

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2024. 
 
 
 

__________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VIII 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
***** DEVERÃO SER APRESENTADAS A PLANILHA DE PREÇOS, AS PLANILHAS DE 

COMPOSIÇÃO DOS BDI’s E O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (NOS FORMATOS E 
MODELOS CONSTANTES DO ANEXO I), CONJUNTAMENTE COM A SEGUINTE PROPOSTA: 
AO  
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – 
CREA/SC  
 
Ref. Concorrência nº 02/2024  
Licitante_____________________________________________  
CNPJ_____________________  
Endereço____________________________________________ Telefone______________________  
Banco_________ Conta Corrente________________ Agência_______________ 
E-mail_______________________________________________________  
 
 
A Licitante ________________________________ propõe para a prestação dos serviços de execução da 
obra de reforma do telhado da inspetoria do CREA-SC de Xanxerê, na cidade de Xanxerê/SC, 
conforme Processo Licitatório Concorrência nº 02/2024, incluindo o fornecimento de mão de obra, 
materiais, equipamentos necessários, acessórios e afins, de acordo com as especificações contidas no 
respectivo Edital e seus Anexos, o PREÇO GLOBAL DE R$_______________________________ 
(______________________________), neste já incluídos o BDI e encargos sociais. DECLARAMOS 
ainda:  
1 – que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da abertura 
dos envelopes no referido certame;  
2 – que o prazo de execução de todos os serviços é de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da ordem de serviço pela contratada;  
3 – que a empresa acima qualificada tomou conhecimento de todas as informações dos projetos e afins 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da Licitação, e que concorda com 
as mesmas, assumindo a responsabilidade sobre a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 
omissão;  
4 – que nos preços propostos constam e estão computadas todas as despesas acessórias e necessárias 
relativas aos trabalhos, objeto desta Licitação, como encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, bem como, materiais novos e de primeira qualidade, mão de obra, transportes, 
ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes 
sobre o objeto do presente certame, incluindo-se o BDI;  
5 – que o prazo de garantia dos serviços é de 05 (cinco) anos, contados da assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo; e  
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6 – que iniciaremos a prestação dos serviços imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço.  
 
 

 
(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2024. 

 
 
 

__________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 



Memorial Técnico Descritivo 
 

Obra: Substituição do telhado, rufos e calhas da Inspetoria do CREA/SC em Xanxerê 
Proprietário: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA/SC  
Local: Rua Severino Tonial, n° 203, Bairro Tonial, Xanxerê/SC, CEP: 89820-000 
Área de intervenção: 318,48 m² 
Data: Setembro 2024 
 
 

1. Generalidades: 

O presente memorial vem fornecer dados para uma melhor interpretação do projeto elaborado para a 
substituição do telhado da edificação que possui área total construída de 489,45 m². Destinada ao uso 
institucional público;  
O telhado a ser reformado, trata-se da parte da edificação que exclui-se o auditório; 
Da área total da cobertura a ser reformada exclui-se, toda a área de platibandas e paredes da cobertura, 
incidindo exclusivamente á área de telhas, calhas e rufos, totalizando 318,48 m²; 
Os serviços devem ser realizados de forma que não aconteça a paralização das atividades funcionais na 
unidade. 
O serviço deve ser executado de forma que as condições de estanqueidade sejam mantidas durante a 
execução dos serviços; 
Todo e qualquer dano causado às estruturas existentes, deverão ser recuperados pela contratada sem 
ônus a contratante. 
 

2. Administração da obra: 

O responsável técnico pelos serviços deverá ser o responsável pela administração da obra, se tratando 
de uma obra comum de engenharia, este deverá estar presente em tempo suficiente no local do serviço 
a fim de repassar todos os procedimentos técnicos ao encarregado da obra e sempre necessário ou que 
demandado pela fiscalização da obra; 
O encarregado deverá permanecer em tempo integral durante a realização dos serviços, coordenando e 
supervisionando todos os trabalhos a serem executados, de forma a garantir a perfeita execução dos 
serviços assim como garantir que os trabalhos sejam realizados com segurança. 
Deve ser garantido que os trabalhadores tenham o treinamento para trabalhos em altura, sendo de 
responsabilidade da contratada o fornecimento de todo EPI ou EPC necessário à execução dos 
serviços. 
 

3. Serviços iniciais: 

Compete o fornecimento e a instalação de placa de Obra conforme modelo repassado pelo contratante; 
Alocação e organização contínua dos locais de armazenamento de materiais novos e de locais de 
descarte dos materiais, os locais devem ser isolados com tela plástica de do mínimo 1,2m de altura. 
Os materiais a serem aplicados na obra que já estão no canteiro, deverão estar cobertos das 
intempéries, a contratante disponibilizará área coberta (estacionamento) para deposito de algum 
material, que deve ser protegido adequadamente por lona. 
Deverá ser alocado em obra, banheiro para os trabalhadores, sendo proibido utilizar os banheiros da 
edificação.  
A guarda de todo material, ferramentas, equipamentos e demais produtos relacionados a obra, é de 
total responsabilidade da contratada. 
   
 
 



4. Lavação, impermeabilização e pintura das Platibandas: 

Compete realizar a lavação do lado interno das platibandas , na área aparente a partir da linha da face 
superior da telha, aplicar argamassa polimérica impermeabilizante (referência Vedacit Vedatop) em 03 
demãos cruzadas em toda área aparente interna da platibanda, posteriormente realizar a pintura com 
fundo selador  e pintura com tinta acrílica standard em duas demãos. 
Sempre utilizando chapas de madeira para as movimentações sobre o telhado. 
             

5. Retiradas e demolições 

Os rufos e calhas existentes devem ser removidos e descartados adequadamente; 
A cobertura existe em telhas de fibrocimento 6 mm devem ser removidas e descartadas 
apropriadamente; 
 

6. Implantação do novo telhado  

A cobertura existe dentro dos espaços delimitados pelas platibandas, que circundam todos os 
perímetros dos volumes que formam o prédio; 
O telhado existente possui área total a ser reformada de 318,48 m², sendo já excluído área de telhado 
do auditório, paredes e platibandas da cobertura, conforme especificado em projeto, o telhado em 
questão formado por telhas de fibrocimento 6 mm, rufos nos perímetros laterais e superiores das águas 
do telhado, espigão na união superior das águas do telhado e calhas na base inferior das águas do 
telhado, conforme projeto, estão implantados sobre estruturas de madeira apoiadas em laje de concreto 
armado,  
Após remoção das telhas existentes, deverá ser vistoriada a estrutura de madeira, onde deverá ser 
substituída peças que venham apresentar desconformidade com o ideal (rachaduras ou patologias que 
influenciem em sua função estrutural), deverão ser revisadas as fixações da estrutura de madeira do 
telhado com a estrutura da edificação as quais devem garantir resistência aos esforços de 
“arrancamento”, existindo deficiências, estas deveram ser corrigidas. 
As estruturas auxiliares da cobertura, calhas, rufos e cumeeira (espigão) em chapas galvanizadas 
deverão ser substituídas integralmente, as novas, deverão ser implantadas adequadamente a fim de 
garantir a completa estanqueidade da edificação, deve ser feito a adequada fixação das bordas dos 
rufos no revestimento das platibandas e paredes da cobertura (embutimento), assim como sua posterior 
vedação com selante adequado, o recorte deve ser adaptado perfeitamente ao formato das novas telhas 
assim como também devem ser vedados com selante adequado.  
As calhas devem ser substituídas por calhas com as mesmas dimensões das existentes e serem 
perfeitamente inclinadas ao tubo de queda e vedadas em todas as emendas e fixações. 
A nova telha a ser implantada é a telha metálica termoisolante modelo de referência TP40 com face 
superior trapezoidal e face inferior em chapa metálica lisa, com pintura eletrostática cinza nas duas 
faces e núcleo em poliestireno, deverão ser implantadas conforme especificações do manual do 
fabricante, se houver transpasse entre telhas estes não poderão ter dimensões inferiores a 250mm tanto 
na parte superior quanto na face inferior, que deverão ser adequadamente vedados com fita butílica na 
face superior, as telhas deverão ser fixadas na estrutura de madeira e entre as telhas com fixador que 
contenha dimensões e vedação adequada. 
O rufo de cobertura da platibanda (pingadeiras) não será removido, tendo de ser revisado e refeito as 
vedações e desamassado onde necessitar para obtenção da completa estanqueidade. 
Para questões de quantitativo, a cumeeira (espigão) esta considerado no quantitativo de calha, deve ser 
adequadamente recortada e vedada para perfeita adaptação às curvas trapezoidais da telha metálica. 
 

7. Serviços complementares: 

As telhas removidas assim como todos os resíduos devem ser descartados adequadamente; 



O piso da laje de cobertura deve ser limpo antes da implantação do novo telhado, sendo removida toda 
e qualquer sujidade estranha ao local (Ex: restos de telhas, de madeiras, de calhas, pregos, arames, 
parafusos, restos de blocos cerâmicos, de rebocos, entre outros), sendo descartados em local 
apropriado. Não serão aceitas telhas amassadas, com pontos de ferrugem, com falhas de pintura ou 
qualquer outro dano causado por fabricação, transporte ou instalação, a telha deverá ter certificação 
pela Associação Brasileira da Construção Metálica – ABCEM, frente às normas ABNT. 
Após finalização da implantação, é de primordial importância que não fiquem resíduos de qualquer 
espécie sobre o telhado. 
Para movimentação sobre telhado existente, deve ser feito todas as ações para não causar danos ao 
telhado, assim como a utilização de todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores. 
Após a obra deve ser feita a limpeza geral do entorno com a remoção de todo resíduo e reparação de 
todo dano causado pela obra. 
 

8. Remoção e reinstalação dos painéis fotovoltaicos: 

Existe sistema de geração de energia fotovoltaica composto por 14 painéis solares posicionadas no 
telhado, instalados em suportes metálicos, os quais deverão ser removidos, armazenados 
adequadamente em local a ser disponibilizado pelo contratante e posteriormente reinstaladas após 
implantação do novo telhado,  sendo que  a fixação dos suportes deve possuir uma camada separadora 
entre a telha metálica e o metal da estrutura dos painéis de forma que este contato não venha a 
danificar a telha metálica. 
 
Obs.: Os métodos construtivos que por eventualidade forem omitidos neste memorial técnico 
descritivo, ou nas plantas específicas do projeto, deverão seguir as normas técnicas construtivas 
estabelecidas pelas normas da ABNT, ABCEM e manuais do fabricante de modo a permitir que a 
construção venha a possuir, quando da sua conclusão, perfeitas condições de durabilidade, 
estanqueidade e habitabilidade. 
 
 
 

__________________________  
Responsável Técnico 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO

Julho 2024

01/04

DATAPLANTA DE COBERTURA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2024 9390786-5

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

THIAGO BECK BRONDANI
Título Profissional: Engenheiro Civil

Técnico em Segurança do Trabalho

Empresa Contratada: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AONOMIA SC

RNP:
Registro:

Registro:

2513638425
129852-0-SC

C00001-5-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: CREA-SC CPF/CNPJ: 82.511.643/0001-64
Endereço: RODOVIA ADMAR GONZAGA Nº: 2125
Complemento: Bairro:Sede do CREA-SC ITACORUBI
Cidade: UF: CEP:FLORIANOPOLIS SC 88034-001
Valor: R$ 119.660,16 Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: CREA-SC CPF/CNPJ: 82.511.643/0001-64
Endereço: Rua Severino Tonial Nº: 203
Complemento: Bairro:CREA-SC Tonial
Cidade: UF: CEP:XANXERE SC 89820-000
Data de Início: 01/05/2024 Previsão de Término: 23/07/2024 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Comercial Código:

4. Atividade Técnica

Cobertura
Dimensionamento Memorial Descritivo Orçamento

Dimensão do Trabalho: 318,48 Metro(s) Quadrado(s)

5. Observações
Substituição do do telhado da Inspetoria Regional do CREA-SC em Xanxerê/SC

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART não se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de
  acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

AREA/ITAJAI - 17

8. Informações

  ART ISENTA DE TAXA CONFORME RESOLUÇÃO DO CONFEA N 1.067/2015 OU
  POR DECISÃO JUDICIAL.

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART: ART ISENTA

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.
FLORIANOPOLIS - SC, 23 de Julho de 2024

THIAGO BECK BRONDANI
006.823.740-59

Contratante: CREA-SC
82.511.643/0001-64



I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-24 (N DES.) 0 22,33% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)
118.273,08 

1. SINAPI SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO - - BDI 1 - 118.273,08 
1.1. SINAPI ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - - BDI 1 - 7.581,71 
1.1.1. Composição 03 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 1,50             4.131,83 BDI 1 5.054,47 7.581,71 
1.2. SINAPI SERVIÇOS INICIAIS - -                        -   BDI 1 - 4.119,09 

1.2.1. SINAPI-I 4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)             M2    1,50                400,00 BDI 1 489,32 733,98 

1.2.2. SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,00                  23,19 BDI 1 28,37 453,92 

1.2.3. Composição 02 CONTAINER PARA BANHEIROS (COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO) MÊS 1,50             1.474,12 BDI 1 1.803,29 2.704,94 

1.2.4. SINAPI-I 37524 TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)                                                           M     50,00                    2,30 BDI 1 2,81 140,50 

1.2.5. SINAPI-I 42408 LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E = 200 MICRA                                   M2    25,00                    2,80 BDI 1 3,43 85,75 

1.3. SINAPI LAVAÇÃO IMPERMEABILIZAÇÃO E PINTURA  DAS PLATIBANDAS 
(INTERNAS) - -                        -   BDI 1 - 5.246,30 

1.3.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 72,50                    2,08 BDI 1 2,54 184,15 

1.3.2. SINAPI 98555 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 M2 72,50                  35,17 BDI 1 43,02 3.118,95 

1.3.3. SINAPI 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 72,50                    3,92 BDI 1 4,80 348,00 

1.3.4. SINAPI 104642 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 72,50                  10,89 BDI 1 13,32 965,70 

1.3.5. SINAPI-I 1358
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 
17 MM                                                                                                                    

M2    10,00                  51,46 BDI 1 62,95 629,50 

1.4. RETIRADAS E DEMOLIÇÕES - -                        -   BDI 1 - 3.997,33 

1.4.1. SINAPI 97649
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MECANIZADA, COM USO DE GUINDASTE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 318,88                    4,97 BDI 1 6,08 1.938,79 

1.4.2. SINAPI 104803 REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M 204,89                    5,27 BDI 1 6,45 1.321,54 

1.4.3. Composição 05 CARGA E DESCARGA MANUAL, TRANSPORTE DE RESIDUOS M³ 3,50                172,13 BDI 1 210,57 737,00 

1.5. SINAPI TELHAMENTO, IMPLANTAÇÃO DAS CALHAS E RUFOS, REFORÇO NOS 
MADEIRAMENTOS - -                        -   BDI 1 - 91.225,47 

1.5.1. SINAPI 92543

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M2 47,77                  46,21 BDI 1 56,53 2.700,44 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Substituição do telhado da Inspetoria do CREA-SC em Xanxerê/SC

FLORIANOPOLIS Xanxerê/SC

0

PMv3.0.6 1 / 2



I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-24 (N DES.) 0 22,33% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)
118.273,08 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Substituição do telhado da Inspetoria do CREA-SC em Xanxerê/SC

FLORIANOPOLIS Xanxerê/SC

0

1.5.2. Composição 01

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM 
AÇO GALVANIZADO, FACE SUPERIOR EM TELHA TRAPEZOIDAL E FACE 
INFERIOR EM CHAPA PLANA, REVESTIMENTO COM ESPESSURA DE 0,50 
MM COM PRÉ PINTURA ELETROSTATICA NAS DUAS FACES APARESNTES 
COR BRANCA, NÚCLEO EM POLIESTIRENO  DE 30 MM, INCLUSO 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO E DE COSTURA COM ARRUELAS DE VEDAÇÃO 
(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)

M2 318,88                182,57 BDI 1 223,34 71.218,66 

1.5.3. SINAPI 94228
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 59,89                  83,49 BDI 1 102,13 6.116,57 

1.5.4. SINAPI 100327 RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M 145,00                  56,93 BDI 1 69,64 10.097,80 

1.5.5. SINAPI-I 38123 SELANTE TIPO VEDA CALHA PARA METAL E FIBROCIMENTO                         KG    20,00                  44,63 BDI 1 54,60 1.092,00 
1.6. SINAPI SERVIÇOS COMPLEMENTARES - -                        -   BDI 1 - 2.897,50 

1.6.1. SINAPI 95875 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 90,00                    2,50 BDI 1 3,06 275,40 

1.6.2. SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40,00                  23,19 BDI 1 28,37 1.134,80 
1.6.3. SINAPI 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 318,48                    3,82 BDI 1 4,67 1.487,30 

1.7. SINAPI REMOÇÃO E REINSTALAÇÃO DOS PAINÉIS FOTOVOLTAÍCOS E 
ESTRUTURAS DE FIXAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 3.205,68 

1.7.1. Composição 04 REMOÇÃO E REINSTALAÇÃO DOS PAINÉIS FOTOVOLTAÍCOS UNIDADE 1,00             2.620,52 BDI 1 3.205,68 3.205,68 

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Thiago Beck
CREA/CAU: SC129852-0

Data ART/RRT: 9390786-5
sexta-feira, 20 de setembro de 2024

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Xanxerê/SC

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

PMv3.0.6 2 / 2



_

CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 01

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM AÇO GALVANIZADO, FACE 
SUPERIOR EM TELHA TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR EM CHAPA PLANA, REVESTIMENTO COM 
ESPESSURA DE 0,50 MM COM PRÉ PINTURA ELETROSTATICA NAS DUAS FACES APARESNTES COR 
BRANCA, NÚCLEO EM POLIESTIRENO  DE 30 MM, INCLUSO PARAFUSOS DE FIXAÇÃO E DE 
COSTURA COM ARRUELAS DE VEDAÇÃO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) M2 0,00 182,57

SINAPI-I 39520

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVANIZADO, FACE SUPERIOR EM TELHA 
TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR EM CHAPA PLANA (SEM ACESSORIOS DE FIXACAO), REVESTIMENTO 
COM ESPESSURA DE 0,50 MM COM PRE-PINTURA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIESTIRENO 
(EPS) DE 30 MM                                                                                                                                                          M2    1,16 0,00 136,44

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,08 0,00 23,19
SINAPI 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,07 0,00 32,59

SINAPI 93281
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 
1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 CHP 0,1 0,00 32,73

SINAPI 93282
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 
1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 CHI 0,05 0,00 31,88

SINAPI-I 4299
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16" X 110 MM, PARA FIXACAO DE 
TELHA EM MADEIRA                                                                                                                                                  UN    4 0,00 1,40

SINAPI-I 40547 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM                                                       CENTO 0,05 0,00 36,74

SINAPI-I 11029
HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 30 CM PARA FIXACAO DE 
TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO                                                                            CJ    4 0,00 1,97

Composição 02 CONTAINER PARA BANHEIROS (COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO) MÊS 0,00 1.474,12

SINAPI-I 10779
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, P/ SANITARIO, C/ 5 BACIAS, 1 LAVATORIO E 4 
MICTORIOS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                            MES   1 0,00 1.040,62

SINAPI 100952
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK),  MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 TXKM 150 0,00 2,89

Composição 03 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 0,00 4.131,83
SINAPI-I 2707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA)                                                                                                  H     14 0,00 128,22
SINAPI-I 4083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)                                                                                                       H     65 0,00 35,95

Composição 04 REMOÇÃO E REINSTALAÇÃO DOS PAINÉIS FOTOVOLTAÍCOS UNIDADE 0,00 2.620,52
SINAPI-I 2707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA)                                                                                                  H     6 0,00 128,22
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30 0,00 25,53
SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 15 0,00 40,02

SINAPI 93281
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 
1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 CHP 8 0,00 32,73

SINAPI 93282
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 
1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 CHI 7 0,00 31,88

Composição 05 CARGA E DESCARGA MANUAL, TRANSPORTE DE RESIDUOS M³ 0,00 172,13

SINAPI 5824

CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,5 0,00 216,92

SINAPI 5826

CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,2143 0,00 65,25

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1429 0,00 23,19

Data

COMPOSIÇÕES

Thiago Beck Brondani
129852-0

Responsável Técnico:
CREA/CAU:

18/07/2024

1Planilha Referência.xls versão 1.10 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

11/24 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25 05/25 06/25 07/25 08/25 09/25 10/25
1. SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO  118.273,08 % Período: 85,03% 14,97% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  7.581,71 % Período: 75,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
75,00% 25,00%

1.2. SERVIÇOS INICIAIS  4.119,09 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00%

1.3. LAVAÇÃO IMPERMEABILIZAÇÃO E PINTUR  5.246,30 % Período: 75,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
75,00% 25,00%

1.4. RETIRADAS E DEMOLIÇÕES  3.997,33 % Período: 60,00% 40,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
60,00% 40,00%

1.5. TELHAMENTO, IMPLANTAÇÃO DAS CALHA  91.225,47 % Período: 90,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
90,00% 10,00%

1.6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES  2.897,50 % Período: 25,00% 75,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
25,00% 75,00%

1.7. REMOÇÃO E REINSTALAÇÃO DOS PAINÉIS  3.205,68 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
50,00% 50,00%

%: 85,03% 14,97% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 100.568,63 17.704,45 - - - - - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 100.568,63 17.704,45 - - - - - - - - - - 
%: 85,03% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 
Acumulado: Contrapartida: 100.568,63 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 100.568,63 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 118.273,08 

Local Responsável Técnico
Nome: Thiago Beck
CREA/CAU: SC129852-0

Data ART/RRT: 9390786-5
sexta-feira, 27 de setembro de 2024

Grau de Sigilo
#PUBLICO

0

 Valor (R$) Parcelas:

Conselho Regional de Engenharia e AgroSubstituição do telhado da Inspetoria do CREA-SC em Xanxerê/SC

Xanxerê/SC

0

Total:    R$ 118.273,08

Item Descrição
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,50%
SG 0,80%
R 0,97%

DF 1,00%
L 7,40%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 22,33%
BDI DES 22,33%

Observações:

Data

Nome: Thiago Beck
CREA/CAU: SC129852-0
ART/RRT: 9390786-5

0 0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Substituição do telhado da Inspetoria do CREA-SC em Xanxerê/SC / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas % 
Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central
Seguro e Garantia

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Xanxerê/SC sexta-feira, 20 de setembro de 2024
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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